
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL L
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELiNE SILVA

INDICAÇÃO NO ilo r2019 ''''=;8:1)-:
(Da Sra Deputada JAQUELINE SIL\Í1(5 a Leaislaü-'a

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital-NOVACAP, promova a
revitalização do parquinho e praça da Quadra
209, na Região Administrativa de Santa Maria-
RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital-NOVACAP, promova a revitalização do
parquinho e praça da Quadra 209, na Região Administrativa de Santa Mana - RA XIII.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação da comunidade local, que sofrem com a falta
de manutenção dos parquinhos e das praças públicas para atender as crianças e aos
jovens da região.

Os parques urbanos são áreas verdes que podem trazer qualidade de
vida para a população. Pois proporcionam contato com a natureza e suas estruturas e
qualidade ambiental, quando adequadas e atrativas, são determinantes para a
realização de atividade física e o lazer. Estas atividades trazem diferentes benefícios
psicológicos, sociais e físicos a saúde dos indivíduos, como, por exemplo, a redução
do sedentarismo e amenizar o estresse do cotidiano urbano e contribuem para a
política efetiva do projeto urbano e da saúde pública.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, solicito
o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em PROTOCOLO LEGIS{AmVO
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC(art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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